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Autor: Senado Federal - Vanessa Grazziotin 
 

Data da 
Apresentação: 

19/04/2013 

 

Ementa: Acrescenta §§ 9º e 10 ao art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para determinar que, nas compras de medicamentos e 
produtos para a saúde destinados ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), os bens adquiridos estejam identificados de forma a 
impedir desvios e comercialização indevida. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. 
Apense-se a este PL-4385/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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